
DECLAN-IPM 
 
VALOR ADICIONADO 

É o espelho da vida econômica de nossa cidade e é com os recursos resultantes 

dele que o Município poderá continuar investindo na melhoria de vida de todos os 

cidadãos. 

É a sua participação no progresso da cidade. 

 
Importância da DECLAN-IPM 

A Declaração Anual para o IPM – DECLAN-IPM é o documento que se destina à 

apuração do valor adicionado nas operações relativas à circulação de mercadorias 
e nas prestações de serviços alcançados pela incidência do ICMS, realizadas no 

Estado, visando a compor o cálculo do Índice de Participação do Município na 
arrecadação do ICMS, conforme disposto na Lei Complementar Federal nº 

63/1990. 

Nos termos do inciso IV e do parágrafo único, do artigo 158, da Constituição 
Federal de 1988 , 25% (vinte e cinco por cento) do produto da arrecadação do 

ICMS pertencem aos Municípios e deverão ser a estes creditados conforme 

os seguintes critérios: 
a) três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, 

realizadas em seus territórios, conforme determinação do parágrafo 1º, 
do artigo 3º da Lei Complementar nº 63/1990; 

b) até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos 
Territórios, lei federal. 

O Estado apura anualmente, considerando os critérios acima, os Índices de 

Participação dos Municípios (IPM), que serão utilizados para rateio, durante o 
exercício seguinte, dos 25% da arrecadação do ICMS que caberão aos 

municípios. 

Fonte: Escola de Contas e Gestão do TCE-RJ 

 

Quem deve apresentar Declan - IPM 

OBRIGATORIEDADE DA ENTREGA DE DECLARAÇÕES RELATIVAS AO IPM 

Contribuintes localizados no Estado do Rio de Janeiro, que exerçam atividade de 

indústria, comércio e prestação de serviços com incidência de ICMS (transporte 
interestadual ou intermunicipal e comunicação) em regimes tributários que não o 

do Simples Nacional, ainda que no referido período não tenham sido 

realizadas operações de circulação de mercadoria ou prestação de serviços. 

As informações do contribuinte do ICMS enquadrado no regime do Simples 

Nacional serão obtidas nas declarações apresentadas pelo contribuinte à RFB 

(DEFIS/PGDAS-D). 

 

Atualmente, temos o seguinte quadro de obrigatoriedade de entregas para os 
contribuintes do Estado do Rio de Janeiro, segundo os correspondentes regimes 

de apuração: 

 

http://www.fazenda.rj.gov.br/sefaz/faces/webcenter/faces/owResource.jspx?z=oracle.webcenter.doclib%21UCMServer%21UCMServer%2523dDocName%253A98989#Se%C3%A7%C3%A3o%20VI
http://www.fazenda.rj.gov.br/sefaz/faces/webcenter/faces/owResource.jspx?z=oracle.webcenter.doclib%21UCMServer%21UCMServer%2523dDocName%253A98989#Se%C3%A7%C3%A3o%20VI
http://www.fazenda.rj.gov.br/sefaz/faces/webcenter/faces/owResource.jspx?z=oracle.webcenter.doclib%21UCMServer%21UCMServer%2523dDocName%253A98989#Se%C3%A7%C3%A3o%20VI
http://www.fazenda.rj.gov.br/sefaz/faces/webcenter/faces/owResource.jspx?z=oracle.webcenter.doclib%21UCMServer%21UCMServer%2523dDocName%253A99524
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp63.htm
http://www.fazenda.rj.gov.br/sefaz/faces/webcenter/faces/owResource.jspx?z=oracle.webcenter.doclib%21UCMServer%21UCMServer%2523dDocName%253A99477


REGIME DE APURAÇÃO Declaração Órgão 

Normal e demais estimativas DECLAN-IPM SEFAZ 

Simples Nacional DEFIS RFB 

Microempreendedor Individual DASN-SIMEI RFB 

Fonte: Escola de Contas e Gestão do TCE-RJ 

  

Legislação 

Constituição Federal / 1988 (veja o artigo 158) 

Lei Complementar Federal nº 63/90 

Lei Estadual nº 2.664/96 

Lei Estadual nº 5.100/2007 

Resolução SEFAZ nº 720/2014 (Anexo X da Parte II)  

 

Fale Conosco/Dúvidas: 

declan@seropedica.rj.gov.br 

 

http://www.fazenda.rj.gov.br/sefaz/faces/webcenter/faces/owResource.jspx?z=oracle.webcenter.doclib%21UCMServer%21UCMServer%2523dDocName%253A98989
http://www.fazenda.rj.gov.br/sefaz/faces/webcenter/faces/owResource.jspx?z=oracle.webcenter.doclib%21UCMServer%21UCMServer%2523dDocName%253A98989
http://www.fazenda.rj.gov.br/sefaz/faces/webcenter/faces/owResource.jspx?z=oracle.webcenter.doclib%21UCMServer%21UCMServer%2523dDocName%253A98989
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp63.htm
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/b24a2da5a077847c032564f4005d4bf2/d59484fb516c0f13032564fb005eec2f?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/edd5f699377a00078325736b006d4012?OpenDocument
http://www.fazenda.rj.gov.br/sefaz/faces/menu_structure/legislacao/legislacao-estadual-navigation/coluna2/menu_legislacao_resolucoes/Resolucoes-Tributaria?datasource=UCMServer%23dDocName%3AWCC222728&_adf.ctrl-state=84mnp24y6_51&_afrLoop=76865777867476070&_afrWindowMode=0&_afrWindowId=164mbrfyxk

